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RESUMO 

 

CASTRO, Aldo Aranha de. Meios consensuais de solução de conflito e a sua efetividade 

nos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania à luz do acesso à justiça 

como direito fundamental. 2021. 325 f. Tese (Doutorado) – Faculdade de Direito, 

Universidade de São Paulo. São Paulo, SP, 2021. 

 

A busca pela efetividade sempre foi uma constante na seara jurídica, e isso ganha ainda mais 

importância quando se trata dos meios consensuais de solução de conflito, notadamente a 

conciliação e a mediação, sobre as quais se deve ter um olhar além da mera visão jurídica, 

sendo necessária uma análise do ponto de vista sociológico. Quando se vive em sociedade, é 

natural que existam conflitos e, quando eles surgem, precisam de uma resposta adequada a 

depender do caso concreto que é apresentado. A proposta da tese foi tratar sobre o acesso à 

justiça como direito fundamental e abordar de forma detalhada os institutos da mediação e da 

conciliação como meios consensuais de solução de conflito, com o objetivo de constatar se há 

efetividade com a utilização desses meios sob o ponto de vista dos dados estatísticos colhidos 

no endereço eletrônico do Conselho Nacional de Justiça e os fornecidos pelo CEJUSC de 

Marília, estado de São Paulo, bem como da pesquisa empírica realizada junto ao CEJUSC 

daquela localidade, a fim de apresentar propostas no intuito de aprimoramento desses meios 

para a obtenção da pacificação social e a garantia do mais pleno acesso à justiça. Para tanto, a 

pesquisa se iniciou com um estudo teórico sobre os direitos humanos e fundamentais, 

destacando o acesso à justiça como direito fundamental e observando-o em sua concepção 

moderna, de acesso à ordem jurídica justa (não limitada apenas ao Poder Judiciário), trazendo 

como referenciais teóricos para tanto Kazuo Watanabe, Ada Pellegrini Grinover, bem como 

Platão, Aristóteles e John Rawls para tratar sobre justiça. Com essa compreensão analisou-se, 

de forma mais detalhada, os institutos da mediação e da conciliação e as pessoas que figuram 

junto a eles e, também, os instrumentos que garantem a sua efetividade, tais como a 

Resolução n.º 125, de 2010, do Conselho Nacional de Justiça, a Lei n.º 13.140, de 2015 (Lei 

de Mediação) e a Lei n.º 13.105, também de 2015 (que instituiu o atual Código de Processo 

Civil). Dessa análise, pretendeu-se responder com a tese à indagação sobre haver ou não a 

efetividade do acesso à justiça por meio da conciliação e da mediação. Visto isso, tratou-se, 

sob o prisma das sessões processuais e pré-processuais, dos Centros Judiciários de Solução de 

Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) e a abordagem específica da Comarca de Marília, 

limitando-se temporalmente a análise ao período de fevereiro de 2013 a fevereiro de 2021 em 

relação às informações completas do CEJUSC naquela localidade, e os dados da pesquisa 

empírica ao período de novembro de 2020 a março de 2021. A pesquisa se realizou com 

abordagem quali-quantitativa e empírica, e tem o método hipotético-dedutivo em seu 

desenvolvimento, tendo sido utilizado como procedimento material bibliográfico, além de 

análise estatística e documental. A conclusão a que se chegou no presente estudo é de que há 

efetividade na solução de conflitos por meio da conciliação e da mediação, pois buscam, mais 

até do que firmar um acordo, resolver o conflito propriamente dito, e garantir que haja a 

pacificação social e o acesso à ordem jurídica justa. 

 

Palavras-chave: Acesso à justiça. Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania. 

Direitos fundamentais. Efetividade. Meios consensuais de solução de conflitos.  

 

 

 



 

 

 
 

ABSTRACT 

 

CASTRO, Aldo Aranha de. Consensual means of conflict resolution and their 

effectiveness in the Judiciary Centers for Conflict Resolution and Citizenship in light of 

access to justice as a fundamental right. 2021. 325 f. Thesis (Doctorate) – Law College, 

Universidade de São Paulo. São Paulo, SP, 2021. 

 

The search for effectiveness has always been a constant in the legal field, and it becomes even 

more important in regard to consensual means of conflict resolution, notably conciliation and 

mediation, institutes that one must look beyond the mere legal vision, since an analysis from 

the sociological point of view is necessary. When living in society, conflicts are natural, and 

when they arise, they need an adequate response depending on the concrete case that is 

presented. The proposal of this thesis was to deal with access to justice as a fundamental right 

and to point in details the institutes of mediation and conciliation as consensual means of 

conflict resolution, with the objective of verifying whether there is effectiveness in the use of 

these means under the point view of the statistical data collected from the website of the 

National Council of Justice and those provided by CEJUSC in Marília, state of São Paulo, and 

also of verifying the empirical research developed along the CEJUSC of that location, in order 

to present proposals and improve these means to obtain social pacification and guarantee the 

fullest access to justice. Therefore, the research began with a theoretical study on human and 

fundamental rights, highlighting access to justice as a fundamental right and observing it in its 

modern conception, of access to a fair legal order (not limited only to the Judiciary), bringing 

as theoretical references for that both Kazuo Watanabe, Ada Pellegrini Grinover, as well as 

Plato, Aristotle and John Rawls to discuss justice. Under this comprehension, have been 

analyzed, in more details, the institutes of mediation and conciliation and the people who 

figure with them, as well as the instruments that guarantee their effectiveness, such as 

Resolution No. 125, of 2010 , of the National Council of Justice, Act No. 13.140, of 2015 

(Mediation Law) and Act No. 13.105, also of 2015 (which established the current Code of 

Civil Procedure). From this analysis, the intention is to use this thesis to respond to the 

question about whether or not access to justice is effective through conciliation and 

mediation. In this regard, both procedural and pre-procedural sessions were analyzed, 

checking  the Judiciary Centers for Conflict and Citizenship Solution (CEJUSCs) and the 

specific approach of the Judicial District of Marília, limiting the analysis to the period of 

February 2013 to February 2021 in relation to the complete CEJUSC information in that 

location, and the empirical research data for the period from November 2020 to March 2021. 

The research was carried out with a qualitative-quantitative and an empirical approach, and 

has the hypothetical-deductive method in its development, where bibliographical material is 

used as procedure, alongside statistical and documental analysis. The conclusion reached in 

this study is that there is effectiveness in solving conflicts through conciliation and mediation, 

since they seek, beyond signing an agreement, to resolve the conflict itself, and ensure that 

there is social pacification and access to a just legal order. 

 

Keywords: Access to justice. Judicial Center for Conflict Resolution and Citizenship. 

Fundamental Rights. Effectiveness. Consensual means of conflict resolution. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

RÉSUMÉ 

 

CASTRO, Aldo Aranha de. Moyens consensuels de résolution des conflits et leur efficacité 

dans les Centres Judiciaires de Résolution des Conflits et la Citoyenneté au regard de 

l'accès à la justice comme droit fondamental. 2021. 325 f. Thèse (Doctorat) – Faculté de 

Droit, Université de São Paulo. São Paulo, SP, 2021. 

 

La recherche de l'efficacité a toujours été une constante dans le domaine juridique, et cela 

devient encore plus important lorsqu'il s'agit de modes consensuels de résolution des conflits, 

notamment la conciliation et la médiation, sur lesquels il faut porter un regard au-delà de la 

simple vision juridique: une analyse du point de vue sociologique est nécessaire. Lorsqu'on vit 

en société, il est naturel qu'il y ait des conflits et, lorsqu'ils surviennent, ils nécessitent une 

réponse adéquate selon le cas concret qui est présenté. La proposition de cette thèse est de 

traiter de l'accès à la justice en tant que droit fondamental et d'aborder en détail les instituts de 

médiation et de conciliation en tant que moyens consensuels de résolution des conflits, dans le 

but de vérifier s'il y a efficacité avec l'utilisation de ces moyens sous le point de vue des 

données statistiques collectées sur le site Internet du Conseil National de la Justice et celles 

fournies par le CEJUSC à Marília, état de São Paulo, ainsi que la recherche empirique menée 

avec le CEJUSC de cet endroit, afin de présenter des propositions pour améliorer ces moyens 

d'obtenir la pacification sociale et de garantir l'accès le plus complet à la justice. Par 

conséquent, la recherche a commencé par une étude théorique sur les droits humains et 

fondamentaux, mettant en évidence l'accès à la justice en tant que droit fondamental et 

l'observant dans sa conception moderne, d'accès à un ordre juridique équitable (ne se limitant 

pas seulement au pouvoir judiciaire), apportant comme références pour Kazuo Watanabe, Ada 

Pellegrini Grinover, ainsi que Platon, Aristote et John Rawls pour faire face à la justice. Fort 

de cette compréhension, ont été analysé plus en détail les instituts de médiation et de 

conciliation et les personnes qui y figurent, ainsi que les instruments qui garantissent leur 

efficacité, tels que la résolution n° 125, de 2010, du Conseil National de la Justice, la Loi n° 

13.140, de 2015 (Loi sur la Médiation) et la Loi n° 13.105, également de 2015 (qui a établi 

l'actuel Code de Procédure Civile). A partir de cette analyse, nous avons voulu répondre, dans 

cette thèse, à la question de savoir si l'accès à la justice est effectif ou non par la conciliation 

et la médiation. Dans cette perspective, les Centres Judiciaires de Résolution des Conflits et la 

Citoyenneté (CEJUSC) et l'approche spécifique du District Judiciaire de Marília ont été 

traités, dans la perspective des sessions procédurales et pré-procédurales, limitant 

temporairement l'analyse à la période de février 2013 à février 2021 en relation avec les 

informations complètes du CEJUSC à cet endroit et les données de recherche empiriques pour 

la période de novembre 2020 à mars 2021. La recherche a été menée avec une approche 

qualitative-quantitative et empirique, et a la méthode hypothétique déductive dans son 

développement, ayant été utilisée comme procédure matérielle bibliographique, en plus de 

l'analyse statistique et documentaire. La conclusion de cette étude est qu'il y a une efficacité 

dans la résolution des conflits par la conciliation et la médiation, parce qu’ils cherchent, plus 

encore que la signature d'un accord, à résoudre le conflit lui-même, et à assurer la pacification 

sociale et l'accès à un ordre juridique juste. 

 

Mots-clés: Accès à la justice. Centre Judiciaire pour la Résolution des Conflits et la 

Citoyenneté. Droits fondamentaux. Efficacité. Moyens consensuels de résolution des conflits. 
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INTRODUÇÃO 

 

Os conflitos são inerentes à vida em sociedade, pois quando que se vive em ambiente 

com mais de uma pessoa é natural que as ideias nem sempre sejam convergentes; pelo 

contrário, como cada ser humano é único, com seus pensamentos e desejos, haverá ocasiões 

em que a ideia de uma pessoa não coincidirá com a da outra, e isso é perfeitamente aceitável, 

pois não se pode simplesmente exigir a concordância com uma ideia imposta unilateralmente, 

sem que haja possibilidade de discordância ou de pensamento em sentido contrário. 

Quando ocorre essa divergência, surge também o conflito, que pode ser resolvido 

rápida e diretamente entre as partes envolvidas, através de diálogo logo em sequência ao 

surgimento da controvérsia e, assim, não há maiores consequências, encerrando-se a questão 

no próprio momento em que surgiu. Todavia, nem sempre é isso que ocorre, sendo necessário 

buscar socorro em uma terceira pessoa, a fim de auxiliar na resolução do conflito instalado. 

Nesse ínterim, diversos meios estão à disposição da sociedade para o fim de 

solucionar o conflito, tanto através da heterocomposição privada e pública, onde se destacam, 

respectivamente, a arbitragem e o processo judicial, quanto da autocomposição, que traz as 

figuras da mediação e da conciliação como elementos centrais, e sobre as quais se tratará ao 

longo da pesquisa. 

Esses meios, hetero e autocompositivos, devem ser observados sob o prisma da 

complementariedade, uma vez que, no caso concreto, será necessário identificar o meio mais 

adequado para resolver o conflito, o que pode se dar através dos mecanismos consensuais, 

mas também pode ser que, para a efetividade, a depender da situação, o melhor seja a solução 

pela arbitragem ou pelo processo judicial. Até porque, caso se deixe a autocomposição como 

forma de solução de conflito por excelência, à exclusão das demais, estar-se-ia concedendo a 

ela poder ilimitado, e não é essa a intenção, evitando-se, inclusive, que se force à chegada do 

consenso e, consequentemente, do acordo. Por isso, os meios consensuais devem ser 

observados sob o prisma da complementariedade, a fim de garantir às pessoas a escolha que 

melhor lhe convier para resolver a situação. 

A tese desenvolvida versa sobre os meios consensuais de solução de conflito, 

notadamente a mediação e a conciliação, a fim de verificar a efetividade de tais instrumentos 

para a preservação dos direitos fundamentais para a sociedade e, com isso, contribui 

claramente para o acesso à justiça e as diversas reflexões de como ela pode se dar a fim de 

garantir o direito de todas as pessoas. 
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Antes de prosseguir, é importante situar o momento atual pelo qual o Brasil vem 

passando. Em verdade, ele vem enfrentando uma crise política e econômica já há alguns anos 

e, como consequência delas, há uma crise social também alojada. Soma-se a tudo isso, que 

por si só já traria cenário de conflitos a serem resolvidos, a grave crise sanitária que assolou 

todo o planeta, em especial desde o início de 2020, e que perdura com muita evidência no 

primeiro semestre de 2021, causada pelo novo coronavírus (vírus SARS-CoV-2) que trouxe a 

doença COVID-19. No Brasil, inclusive, o pior momento, até agora, se deu entre os meses de 

março e maio de 2021, pouco após o encerramento da pesquisa, e o cenário ainda é 

preocupante para um futuro próximo. 

O intuito da tese não é abordar o aspecto sanitário que, por si só, demandaria um 

estudo específico, mas não se pode furtar de mencionar tal crise também, até porque é algo 

latente na realidade atual, pois com ela advieram diversas consequências à sociedade como 

um todo, em razão do distanciamento social e de outras necessidades de cuidado e proteção 

com o fim de se preservar a saúde. 

Feita esta breve observação, insta dizer que, no âmbito dos meios de solução de 

conflito também foram sentidos reflexos, pois fez com que as Online Dispute Resolutions – 

ODRs –, sobre as quais se tratará em dado momento, ganhassem mais força e, com isso, 

viessem sem dúvida alguma para ficar, mesmo quando esse momento adverso na área da 

saúde for superado. 

Assim, algumas medidas adotadas em razão da pandemia trouxeram consequências 

na esfera jurídica, com diversos procedimentos passando a ser realizados de forma virtual, 

como audiências e sessões de mediação e conciliação, em especial as ocorridas nos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs), tanto advindas de um processo 

judicial (processual) quanto iniciadas diretamente no Centro (pré-processual). 

Inclusive, alguns efeitos trouxeram reflexo direto no desenvolvimento da escrita, 

pois houve uma limitação muito maior de espaço e de tempo para o desenvolvimento da 

pesquisa empírica, a fim de que todos os protocolos de segurança fossem devidamente 

respeitados. 

A proposta da tese é analisar a efetividade dos meios que possibilitam o acesso à 

justiça, com especial atenção à mediação e à conciliação, garantindo a dignidade humana e 

preservando o ambiente relacional. A presente pesquisa pretende ainda abordar 

pormenorizadamente os meios consensuais sob a luz da efetividade de sua utilização para a 

solução do conflito, com o objetivo de apresentar propostas com o fim de aprimorar a adoção 
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desses meios e viabilizar uma solução consensual, no intuito de contribuir para que a 

pacificação social seja realmente efetiva. 

Para tanto, é importante realçar aspectos quanto à capacitação e qualificação dos 

profissionais que atuam nessa área, para possibilitar o adequado acolhimento da sociedade; 

ademais, é necessário que todos tenham uma educação jurídica, com o conhecimento de, ao 

menos, aspectos básicos relativos à esfera jurídica. 

Com isso, o estudo deve ser feito não apenas sob o viés da lide processual, que se 

apresentará no decorrer do texto, mas abrangendo também a lide sociológica, da qual não se 

pode dissociar, que é essencial quando se visa a integração da sociedade para a solução do 

conflito que surge em seu seio. 

A problemática da pesquisa é a efetividade dos meios consensuais de solução de 

conflito para o acesso à justiça, a partir dos resultados estatísticos obtidos e da experiência 

junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Marília, ao 

qual se teve acesso. O problema, por sua vez, é averiguar a efetividade que tem se dado com 

as mediações e as conciliações, a fim de se garantir a pacificação social. 

Destaca-se, também, como novidade da tese um estudo pormenorizado sobre os 

CEJUSCs, que são ambientes próprios para os quais são levados os conflitos surgidos, com o 

objetivo de serem solucionados de forma pacífica. A forma como se trata desse órgão 

contribui, também, para a originalidade da tese, a fim de se averiguar sobre seu 

funcionamento e a efetividade das atividades lá desenvolvidas. 

O tema escolhido para ser desenvolvido na tese de doutoramento se justifica em 

razão da necessidade de se terem mecanismos que garantam a solução do conflito de forma 

efetiva, com o fim de trazer as menores consequências possíveis para as partes envolvidas. 

Busca-se identificar, portanto, quais são os meios, e salientar os aspectos positivos de sua 

adoção, em especial no tocante à mediação e à conciliação. Ademais, justifica-se também a 

pesquisa em razão da necessidade de mudança de mentalidade, observando-se os meios 

consensuais como instrumentos que permitem a pacificação social e o restabelecimento de 

uma harmonia por vezes desgastada em razão dos mais diversos conflitos existentes, quer 

políticos, religiosos ou sociais, e que colocam pessoas em polos opostos, cada qual tentando 

defender o seu ponto de vista, mas, por vezes, sem demonstrar empatia e respeito ao próximo. 

Em razão do até agora explanado, destaca-se que a pesquisa é útil para a sociedade e 

para os pesquisadores que se enveredam sobre o tema e buscam maiores peculiaridades sobre 
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ele. Ademais, no decorrer do texto se busca identificar quais circunstâncias necessitarão de 

sugestões apresentadas com o fim de aperfeiçoamento e garantia do acesso à justiça. 

A pergunta a ser respondida na tese é: há efetividade na aplicação da mediação e da 

conciliação junto aos CEJUSCs, nas esferas processual e pré-processual, para garantir o pleno 

acesso à justiça? 

Partindo da premissa de se apresentar os meios de solução de conflito e fazer os 

estudos necessários para responder à indagação supra a fim de chegar ao objetivo pretendido, 

buscou-se identificar se há efetividade da mediação e da conciliação sob o ponto de vista dos 

resultados estatísticos colhidos junto ao Conselho Nacional de Justiça e ao CEJUSC de 

Marília, referente ao período de seu funcionamento (cujos dados se obteve desde seu início 

em 2013, até fevereiro de 2021, quando do término da pesquisa junto àquele Centro) e, em 

especial, sob a visão das pessoas que participam das sessões processuais e pré-processuais, 

tanto as partes, que são as protagonistas, quanto os advogados que acompanham e 

desempenham função essencial para a pacificação social e, também, os mediadores e 

conciliadores, que têm a responsabilidade e missão de desempenharem com qualidade as suas 

funções para as partes alcançarem o resultado almejado. 

Para a análise pormenorizada desses pontos essenciais, a pesquisa será realizada 

através do método hipotético-dedutivo para o seu desenvolvimento, por meio de uma 

abordagem quali-quantitativa e empírica, e utilizando-se como procedimento material 

bibliográfico, análise documental e estatística, para dar fundamentação à parte teórica que 

serve de alicerce para o presente estudo. 

Fazendo um recorte geográfico, o Brasil é o foco da presente pesquisa. Por mais que 

se possa fazer remissão aos Estados Unidos quanto à origem da justiça multiportas, tem-se o 

aspecto geográfico situado na realidade jurídica brasileira. 

Ademais, o recorte temporal utilizado na pesquisa se divide em três. O primeiro, no 

tocante à análise estatística das Semanas Nacionais de Conciliação, utiliza as informações 

referentes aos anos de 2017, 2018 e 2019, conforme os dados detalhados mais recentes 

obtidos junto ao endereço eletrônico oficial do Conselho Nacional de Justiça (pois as 

informações de 2020 não trouxeram os resultados global e por tribunal, não sendo possível 

fazer a análise conforme almejado) e trazendo como parâmetro os estados de São Paulo e 

Mato Grosso do Sul, para verificar o índice de acordos no período. O segundo diz respeito ao 

período compreendido entre fevereiro de 2013 e fevereiro de 2021, em relação aos dados 

fornecidos pelo CEJUSC da Comarca de Marília durante todo o período de atuação, até o 
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encerramento da pesquisa. Por fim, a pesquisa empírica se desenvolveu entre o fim de 

novembro de 2020 e o início de março de 2021. 

Desta feita, com essa compreensão, é possível verificar e demonstrar a efetividade da 

conciliação e da mediação, verificando a qualidade do atendimento e como tem se 

desenvolvido as sessões realizadas no CEJUSC. 

A pesquisa foi dividida em 4 capítulos, que permitiram fazer o recorte almejado e 

apresentar os resultados obtidos. 

No capítulo 1 será tratado sobre os direitos fundamentais e a garantia de acesso à 

justiça. Aqui, insta conhecer os aspectos que referenciam os direitos fundamentais e os 

direitos humanos, trazendo à evidência a questão da dignidade da pessoa humana e a 

necessidade de seu emprego adequado no ordenamento jurídico; somente com isso, é possível 

refletir a questão da justiça e do acesso à justiça em sua concepção moderna (como acesso à 

ordem jurídica justa). Desta feita, importa dizer que os meios de solução de conflito não se 

limitam ao Poder Judiciário, podendo existir nas mais diversas esferas, sendo necessário 

observar o método mais correto a fim de garantir a sua efetividade. Para tanto, serão utilizados 

como referencial teórico, entre outras, as obras de Kazuo Watanabe (2019), Ada Pellegrini 

Grinover (2018), John Rawls (2000; 2003), Platão (2000) e Aristóteles (1998). 

O capítulo 2, por sua vez, versará sobre os meios de solução de conflito e os 

instrumentos para a efetividade dos métodos consensuais. Nesse momento, ganha mais força 

o estudo sobre a busca pela solução do conflito de forma verdadeiramente efetiva, a fim de 

atender a sociedade em geral, pois todos têm direito a uma solução para seu conflito, em razão 

da inafastabilidade da jurisdição, prevista constitucionalmente. 

Serão tratados os meios de solução de conflito propriamente ditos, distinguindo-se a 

heterocomposição da autocomposição, e abordando, com diversas especificidades, o processo 

judicial, a arbitragem e, especialmente, a mediação e a conciliação, a fim de se entender a 

utilização desses institutos. Em sequência serão analisados os instrumentos para a efetivação 

da pacificação social, com foco na Resolução n.º 125, de 2010, do Conselho Nacional de 

Justiça, na Lei n.º 13.140/2015 (Lei de Mediação) e na Lei n.º 13.105/2015 (Código de 

Processo Civil). Inclusive, no tocante a esta última, serão trazidas sugestões e propostas para 

alterações de alguns dispositivos do Código de Processo Civil, com a finalidade de reforçar e 

melhorar o acesso à justiça para a sociedade, e preservar os profissionais que atuam nos meios 

autocompositivos. A partir dessa análise, é possível verificar os princípios e regras para a 
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atuação dos conciliadores e mediadores, diversos deles presentes concomitantemente nesses 

três instrumentos normativos supramencionados. 

Para finalizar este item, é altamente relevante mencionar a questão da 

conscientização e de uma educação jurídica de qualidade para todos, pois o Brasil tem 

demonstrado ser um lugar em que chegar atrasado é bonito, não se pede desculpas ou licença, 

onde se fura a fila sem cerimônias, e em que se busca sempre levar vantagem sem pensar nas 

consequências que podem ser geradas para outras pessoas. Por isso, é importante trabalhar 

uma mudança de cultura da sociedade, para que conheça suas responsabilidades previamente 

ao surgimento do conflito, pois quando isso acontecer, haverá a possibilidade de se adotar 

uma postura mais pacífica, vez que já instalado isso no meio social. 

A abordagem feita no capítulo 3 visa salientar a incessante busca pela efetividade do 

acesso à justiça e pelo restabelecimento do diálogo entre as partes por meio da mediação e da 

conciliação. Aqui, tratar-se-ão das diversas nuances atinentes às funções dos mediadores e dos 

conciliadores, inclusive sobre a necessidade de profissionalização e de uma remuneração 

adequada, a fim de que eles possam dedicar-se exclusivamente a essa importante missão; 

também serão apresentados os protagonistas das sessões de mediação e conciliação, que são 

as partes que buscam nos meios consensuais a solução para seus conflitos, sem maiores 

consequências para elas. 

Também não se pode deixar de tratar, nesse momento, da indispensável presença do 

advogado nas sessões de mediação e de conciliação, pois eles precisam ter a ciência da 

importância que uma solução pacífica pode trazer para seus clientes e necessitam, para 

participarem ativamente, de garantias para o exercício de sua profissão, mesmo quando se 

trata de sessões pré-processuais, o que já é garantido na Lei de Mediação, mas com a 

sinalização do Código de Processo Civil também nesse sentido daria maior força a essa 

necessidade. 

Por fim, o capítulo 4 encerra o desenvolvimento da tese e versa sobre os Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSCs) e a análise dos resultados das 

mediações e conciliações na Comarca de Marília, estado de São Paulo. Aqui, serão 

apresentados os CEJUSCs como locais para a realização das sessões de mediação e 

conciliação, bem como se tratará acerca da experiência da efetividade do CEJUSC. 

Logo após, serão trazidos os dados disponíveis junto ao Conselho Nacional de 

Justiça, destacando-se os resultados estatísticos obtidos nas Semanas Nacionais de 
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Conciliação dos anos de 2017, 2018 e 2019, com uma ponderação crítica no tocante a alguns 

dados de 2018. 

Em sequência, é possível adentrar na análise dos resultados apresentados pelo 

CEJUSC de Marília, tanto em relação aos dados estatísticos de todo o período de 

funcionamento do CEJUSC naquela localidade, quanto da pesquisa empírica realizada. Uma 

observação importante a se fazer, em relação à ideia inicial apresentada, é que a pandemia 

trouxe algumas limitações que precisaram ser enfrentadas para o desenvolvimento da 

pesquisa, pois inicialmente se previa analisar também os dados pormenorizados de Campo 

Grande, estado de Mato Grosso do Sul, todavia isso não foi possível em razão de uma grande 

limitação nas sessões realizadas no CEJUSC daquela localidade, ficando a pesquisa empírica 

restrita a Marília. 

Ademais, é importante dizer que, nessa análise empírica, serão consideradas as 

sessões processuais e pré-processuais que se realizam no CEJUSC, para se ter um parâmetro 

mais exato de qual apresenta melhor resultado e efetividade maior, a fim de ser possível 

apresentar propostas para a melhoria desses instrumentos, sem prejuízo de outras porventura 

trazidas ao longo do trabalho e, assim, garantir a efetividade da solução consensual e reforçá-

la como instrumento indispensável nos dias atuais para a efetivação do acesso à justiça e a 

garantia dos direitos fundamentais para todas as pessoas. 
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CONCLUSÃO 

 

A busca pela efetividade da tutela jurisdicional é uma tônica na sociedade, que tem 

cada vez mais o anseio por instrumentos que sejam efetivos quando se trata da necessidade de 

solução dos conflitos, para que ela se dê da melhor forma e em tempo razoável e, se possível, 

com a maior brevidade que se espera. Nesses termos, não há nada pior do que postergar uma 

situação que precisa ser resolvida, devendo-se conscientizar as pessoas para que elas cheguem 

a pensar em resolução, e não em procrastinação. 

Diante dessa realidade (e necessidade), ditados como “não se pode deixar para 

amanhã o que se pode fazer hoje” estão na ordem do dia, embora ainda existam pessoas que 

prefiram adiar ao máximo determinados desfechos e, assim, resolver em momento posterior 

os conflitos surgidos. Tem-se observado que esse pensamento vem diminuindo a cada dia, e o 

coro que se faz é no sentido de que haja verdadeiramente a solução da controvérsia. 

O trajeto percorrido até esse momento foi longo e, por vezes, sinuoso, vez que ainda 

se observa na sociedade brasileira traços de uma cultura do litígio ainda arraigada fortemente 

em alguns, onde há quem deseje ter o resultado decidido por um terceiro, a fim de provar que 

estava certo, em detrimento de dialogar e conversar para tentar chegar à solução que seja boa 

para ambos os polos do conflito. 

No intuito de mudar a mentalidade até então instalada na sociedade, para que ela se 

abra para novos instrumentos a fim de solucionar o conflito surgido e garantir a pacificação 

social, não se pode deixar de apresentar, como alicerce para a pesquisa, sobre os direitos 

fundamentais, que são direitos vinculados especificamente à esfera de determinado Estado, 

em sentido mais específico que a amplitude dada aos direitos humanos. Há de se ter em mente 

que o Estado brasileiro possui dimensões continentais, devendo ser assegurados os direitos às 

pessoas de todas as regiões do Brasil, garantindo-se a dignidade humana a todos, 

indistintamente, bem como, é preciso que se trate o relevante princípio da dignidade da pessoa 

humana com o devido valor que se deve ter, não o invocando para toda e qualquer coisa, mas 

quando realmente deva se fazer presente, até para que ele não perca sua força. 

Além dessa análise, foi importante compreender o acesso à justiça como direito 

fundamental, resgatando-se as noções históricas de justiça e chegando à concepção moderna, 

que deve ser adotada pela sociedade atual. Com essa estruturação, foi possível apresentar e 

vislumbrar o acesso à justiça no direito brasileiro, a fim de compreendê-la em sua visão 
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moderna, como acesso à ordem jurídica justa, pois esse direito fundamental transcende ao 

Poder Judiciário, podendo ser resgatado e colhido em quaisquer esferas, inclusive a judicial. 

Sem esse alicerce estrutural, seria difícil abordar qualquer outro tema na presente 

pesquisa, em especial aquele que se tem como essência, que é a efetividade da mediação e da 

conciliação para a solução do conflito. 

Uma vez se tendo a assimilação dessas ideias, foi possível desenvolver o tema dos 

meios de solução de conflito, sendo relevante a distinção entre heterocomposição e 

autocomposição. Assim, quando se trata dos meios heterocompositivos é possível visualizar 

as figuras da arbitragem e do processo judicial e, no tocante aos autocompositivos, os 

instrumentos que mais ganham evidência são os da mediação e da conciliação. Essa tratativa 

foi importante para desmistificar a ideia de que só o processo judicial é meio de solução de 

conflito por excelência, pois os demais são a ele equiparados; e também serviu para não 

deixar a mediação e a conciliação como termos absolutos, pois há outros meios que podem 

resolver e se revelarem como o mais adequado para o caso concreto. 

Ademais, atualmente pode-se dizer que a mediação e a conciliação são consideradas 

mecanismos adequados para a solução do conflito, mas não em razão de a arbitragem e, 

especialmente o processo judicial, terem se tornado mecanismos inadequados; aqui, há de se 

considerar a adequação no caso concreto, ou seja, a depender da situação utilizar-se-á um ou 

outro meio para solucionar o conflito e, aquele que for utilizado, será considerado o mais 

adequado e pertinente para resolver a situação. 

Desde tempos remotos, com a Constituição de 1824, já existiam breves remissões à 

conciliação, como requisito indispensável para se ingressar com demanda judicial. Outras leis 

trouxeram lembranças ao tema, como a Lei n.º 9.099/1995, por exemplo. Todavia, a maior 

força quanto aos meios consensuais adveio da Resolução n.º 125, de 2010, do Conselho 

Nacional de Justiça, que instituiu a política judiciária nacional de tratamento adequado de 

conflitos, e foi um grande marco para indicar a autocomposição como forma de solucionar as 

controvérsias com as menores consequências para as partes envolvidas, pois já envoltas em 

uma situação desgastante, então a preocupação foi no sentido de se propiciar certo conforto 

para que elas próprias se resolvessem. 

Essa resolução permitiu que duas leis posteriores tratassem de forma amiúde sobre o 

tema, quais sejam, a Lei n.º 13.105/2015 (Código de Processo Civil) e a Lei n.º 13.140/2015 

(Lei de Mediação). A primeira trouxe o diploma processual civil brasileiro mais social que já 

existiu, em que é possível fazer uma leitura sob o viés da lide sociológica, e não apenas da 
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processual; e a segunda, trouxe particularidades acerca da mediação judicial e extrajudicial 

(que são aplicáveis, quase que em sua integralidade, também à conciliação). 

Enfatiza-se que a pesquisa se ateve à mediação e conciliação judiciais, embora sendo 

feitas remissões à possibilidade de elas acontecerem extrajudicialmente. Todavia, quando se 

fala nesses meios sob o aspecto judicial, não significa dizer que apenas o processo judicial 

está em cena, pois a análise foi feita à luz das sessões processuais e, em especial, das sessões 

pré-processuais que se realizam junto aos Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania, com a intenção de ser verificado qual teria um resultado mais efetivo. 

Uma vez averiguadas essas questões, tratou-se da necessidade de educação jurídica 

para toda a sociedade. Assim, uma forma de ruptura da mentalidade contenciosa para a da 

pacificação é através da conscientização social, e isso deve partir de todos que tenham acesso 

e conhecimento acerca dos meios consensuais de solução de conflito e suas bases, a fim de 

levarem às escolas, universidades e pessoas em geral, inclusive por meio de parcerias com as 

prefeituras e com a Ordem dos Advogados do Brasil, com o fim de romper a mentalidade de 

que só se resolve alguma coisa nesse país através de muita “briga” e discussão. 

É importante que essa conscientização seja difundida de forma maciça em todas as 

regiões, para que as pessoas tenham acesso ao conhecimento sobre o universo do direito e os 

meios de solução do conflito antes de ele surgir, pois será bem mais fácil esclarecer e ter a 

receptividade de todos de forma prévia, já que, uma vez surgido, a situação se reveste de ares 

mais pesados, e qualquer detalhe mal colocado pode prejudicar a pacificação social. 

A partir dessas ideias, foi importante destacar o viés cooperativo que deve se fazer 

presente em todos que estão envolvidos na solução consensual do conflito, a fim de garantir a 

efetividade do acesso à justiça e o restabelecimento do diálogo. 

Em razão disso, as partes precisam compreender realmente o seu papel de 

protagonistas da mediação e da conciliação, pois são elas que terão a sua vida influenciada 

pela solução do conflito. 

Aqui, restou importante também enfatizar a necessidade da participação dos 

advogados na mediação e na conciliação, rompendo-se a ideia de que esses meios vieram para 

tirar os advogados do mercado de trabalho e da prestação de serviços, pois se conhecerem a 

fundo esses mecanismos e se aperfeiçoarem para desempenhar suas funções nesse novo 

momento que se está vivendo, seus trabalhos estarão mantidos e terão a cada dia um valor 

social maior, destacando, inclusive, a sugestão de alteração do Código de Processo Civil, a 

fim de incluir no art. 334 um parágrafo que sinalize pela obrigatoriedade do advogado mesmo 
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nas sessões pré-processuais a serem realizadas nos CEJUSCs. Para que sua atividade seja 

conservada e ganhe cada vez mais espaço, eles devem atuar no sentido colaborativo, e não de 

criar embaraços para a resolução do conflito de forma pacífica. 

Os mediadores e conciliadores, por sua vez, tiveram atenção especial dedicada na 

pesquisa, pois são essenciais para que a mediação e a conciliação se deem com efetividade e 

urbanidade, vez que precisam esclarecer as partes sobre como ocorre o procedimento e as 

etapas que serão lá debatidas para, com a retomada do diálogo, ser possível chegar ao 

consenso. 

Daí, conforme se falou, há necessidade de capacitação e qualificação adequadas, para 

que bons profissionais estejam presentes a fim de desempenhar essa importante missão. 

Inclusive, é importante que haja uma profissionalização dessas funções, com o objetivo de se 

dar o devido valor que elas merecem, com uma remuneração adequada que estimule a 

permanência de bons mediadores e conciliadores que possam se dedicar exclusivamente a 

essas atividades pois, atualmente, ou são voluntários ou recebem baixos valores em razão de 

exercerem essas funções; isso é algo que precisa mudar, conforme se sugeriu no texto e 

reforça-se aqui, dado que, somente assim, a sociedade como um todo pode se transformar, 

trazendo consigo um viés mais social para a solução dos conflitos. 

Por fim, é importante que a sessão de mediação ou conciliação ocorra em um lugar 

adequado, que deixe as partes confortáveis e à vontade para dirimirem suas controvérsias. 

Portanto, não se podia tratar do tema sem dedicar atenção especial aos Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania, que são fundamentais para que as sessões ocorram de 

forma mais leve e informal; por isso, a recomendação é que eles sejam instalados em lugar 

externo aos fóruns, pois o ambiente forense ainda traz um grau de rigor e formalismo maiores, 

o que acaba, por vezes, intimidando as partes. 

Tudo que é necessário nesse momento é deixar as partes mais confortáveis em um 

ambiente mais leve possível, para que entendam a essência da mediação e da conciliação e 

possam, por elas próprias, chegarem a um resultado quanto à situação apresentada. Vale 

destacar que o CEJUSC pode tratar de sessões processuais, quando advindas de processo 

judicial já em curso, ou pré-processuais, em que a tentativa de solução da controvérsia se 

inicia diretamente no CEJUSC, sem que haja processo judicial em trâmite. 

Os meios consensuais de solução de conflito são efetivos, conforme se pode observar 

dos dados apresentados pelo Conselho Nacional de Justiça, podendo-se destacar que o número 

de CEJUSCs vêm aumentando ao longo dos anos, e há índices consideráveis de acordos, que 
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devem ser mantidos, não com o mero intuito de desafogar o judiciário ou de se traduzirem em 

números, mas de garantir que o conflito seja esclarecido e resolvido, independentemente de o 

acordo, de fato, ocorrer. 

Observou-se que o conflito vem sendo resolvido e, como consequência natural, tem 

havido a realização do acordo, o que, dessa forma, colabora com o desafogamento do 

judiciário (mesmo que não seja seu fim último). 

A realização das entrevistas se revelou muito importante, pois se pode ouvir as 

partes, os advogados, os mediadores/conciliadores e a Chefe do CEJUSC de Marília, acerca 

do funcionamento dos Centros e do grau de satisfação quanto ao desenvolvimento das 

atividades lá realizadas, compreendendo-se não apenas aquilo que está sendo satisfatório, 

como algumas particularidades que podem ser aperfeiçoadas. 

A participação dos entrevistados confirmou e reforçou aquilo que já se tinha 

analisado no decorrer do texto sobre o que, inclusive, apresentou-se algumas propostas para 

melhoria e aperfeiçoamento da utilização dos meios de solução de conflito que foram 

estudados de forma amiúde, com suas mais diversas nuances. 

Foi essencial, de igual modo, observar a visão das partes e dos advogados, estes 

ainda preocupados com alguns dos pontos de intervenção do mediador/conciliador, para que a 

função seja desempenhada do melhor modo. Os mediadores e conciliadores também se 

manifestaram, tanto em relação aos pontos que entendem como totalmente positivos sobre a 

mediação e a conciliação, quanto aos pontos que ainda podem (e precisam) ser melhorados, 

como a oferta de cursos de qualidade para aperfeiçoamento, sem onerá-los, até porque suas 

remunerações não são as mais elevadas, isso quando não atuam de forma voluntária. 

Essas observações foram fundamentais para a conclusão do estudo. Restou 

demonstrado, através da pesquisa empírica realizada na Comarca de Marília, estado de São 

Paulo, que os resultados das mediações e conciliações realizadas naquela localidade têm sido 

muito positivos, com altos índices de acordos, tanto nas sessões processuais como, 

especialmente, nas sessões pré-processuais, superando a casa dos 90% em se tratando de 

demandas pré-processuais voltadas para a área de família. 

Algumas das preocupações de advogados e mediadores/conciliadores entrevistados 

vêm em consonância com o tratado no curso do texto como um todo, no sentido de ser 

necessária uma boa qualificação e a possibilidade de profissionalização das funções, bem 

como de uma remuneração adequada, até como fator de estímulo para o bom desempenho de 

suas atividades. 
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Conclui-se que é necessário identificar o meio mais adequado para se solucionar o 

conflito no caso concreto. Em que pesem melhorias, que são passíveis de serem realizadas em 

todos os sistemas, por melhores que sejam, e por mais que estejam dando certo, a mediação e 

a conciliação são, sem sombra de dúvidas, muito efetivas nesse objetivo, comprovando-se tal 

afirmação pela pesquisa empírica desenvolvida, que trouxe bons resultados, e possuem o 

diferencial de trazerem o restabelecimento do diálogo e da relação entre as partes, com vistas 

à pacificação social, preservando os direitos fundamentais e garantindo a efetivação do mais 

moderno conceito de acesso à justiça para todas as pessoas.. 
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